
 

 

CIA. DE FERRO LIGAS DA BAHIA – FERBASA  
SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 
CNPJ 15.141.799/0001-03 e NIRE 293.000.043.91 
 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2025. 
  
I. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9 horas, por 
meio da plataforma Google Meet. II. CONVOCAÇÃO: Os conselheiros foram regularmente convocados por 
meio de mensagens individuais. III. QUÓRUM E PRESENÇAS: Presentes os membros do Conselho Fiscal, Srs. 
Emanuel Paixão de Oliveira, Cristiano Lima da Mota e Alfredo Sérgio Lazzareschi Neto. Presentes também os 
Colaboradores da Companhia, Srs. Arnaldo Pereira Anastácio, Marcos Alberto Almeida Santos e José Lauria, 
bem como os Srs. Luciano Sampaio e Renã Adão, representantes da Auditoria Independente 
PricewaterhouseCoopers (“PWC”). IV. ORDEM DO DIA: (a) análise das demonstrações financeiras do exercício 
social, findo em 31 de dezembro de 2024, nos termos do inciso VI do artigo 163 da Lei das S.A.; (b) pontos 
levantados e identificados nas demonstrações financeiras de 2024 e resultado dos trabalhos da auditoria 
independente; (c) considerações do Conselho Fiscal sobre as demonstrações financeiras de 2024 e emissão do 
Parecer. V. DELIBERAÇÕES: Instalada e iniciada a reunião, os conselheiros decidiram eleger como coordenador 
dos trabalhos do Conselho Fiscal o Sr. Emanuel Paixão de Oliveira, sendo eleito, ainda, o Sr. José Lauria para 
secretariá-los. Os membros do Conselho Fiscal decidiram por unanimidade que a ata será lavrada de forma 
sumária. O Coordenador, então, passou a palavra aos representantes da PwC que apresentaram aos 
conselheiros o resultado dos trabalhos de auditoria independente referentes ao exercício social de 2024, com 
resumo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, passando, depois das explanações, a 
esclarecer alguns pontos quando abordados pelos conselheiros. O Sr. Luciano Sampaio informou ainda que 
durante o exercício social de 2024 não foram identificadas deficiências significativas não remediadas pela 
Administração. Registrou, ainda, que a divulgação do relatório conclusivo será realizada em 07.03.2025.  Após 
apreciação da matéria, com base nos esclarecimentos prestados pela Administração da Companhia e pelos 
representantes da auditoria externa, os membros do Conselho Fiscal, por unanimidade, concluíram que as 
demonstrações financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, o relatório da administração, 
as notas explicativas, a proposta de orçamento de capital para o quinquênio de 2025 a 2029, bem como a 
destinação do lucro referente ao exercício de 2024, estão adequadamente apresentadas em seus aspectos 
relevantes, e opinam que os referidos documentos estão em condições de serem apreciados pelos Acionistas 
em Assembleia Geral Ordinária, conforme incluso Parecer do Conselho Fiscal. O Conselheiro Alfredo Sérgio 
Lazzareschi Neto registrou que enviaria por e-mail sua manifestação de voto em relação ao item de 
Remuneração dos Administradores, com ressalva. Os demais Conselheiros Fiscais não tiveram prévia ciência 
do conteúdo da manifestação do Conselheiro Alfredo, para que pudessem avaliar o tema. A partir de 
questionamento do Conselheiro Emanuel Paixão de Oliveira ao Sr. Luciano Sampaio, a PwC não identificou 
distorção nos controles ou nos registros que envolvessem a remuneração paga aos administradores dentro do 
escopo de trabalho da auditoria independente das demonstrações financeiras de 2024. VII. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Coordenador deu por encerrada a reunião às 10hs, lavrando-se a presente ata 
que foi lida, conferida, aprovada e assinada por todos os conselheiros presentes e pelo secretário. Durante a 
reunião conjunta com o conselho de administração da Ferbasa, o conselheiro fiscal Alfredo, encaminhou sua 
“Manifestação de Voto”, por e-mail, às 11:11hs, para os membros do conselho de administração e conselho 
fiscal.  
 
 
 
Salvador, 06 de março de 2025.      
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PARECER DO CONSELHO FISCAL  

 
 

 
 

O Conselho Fiscal da Cia. de Ferro Ligas da Bahia – Ferbasa, no uso de suas atribuições legais, consoante 
às disposições do artigo 163 da Lei nº 6.404/1976, e ainda em cumprimento às normas estatutárias, em 
reunião realizada em 06 de março de 2025, de forma virtual, por meio da plataforma Google Meet, 
examinou as demonstrações financeiras e as notas explicativas, o relatório da administração, a proposta 
da Administração para destinação dos resultados do exercício social, a proposta de orçamento de capital 
para o quinquênio de 2025 a 2029, e os demais demonstrativos elaborados pela Companhia, relativos ao 
exercício findo em 2024. Em relação ao item de Remuneração dos Administradores, o Conselheiro Alfredo 
Sérgio Lazzareschi Neto enviou, por e-mail, declaração de voto, com ressalva. Com base nos exames 
efetuados e considerando-se, ainda, o parecer da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
divulgado, que apresentou o seu relatório conclusivo datado de 06 de março de 2025, cuja publicação se 
dará em 07 de março de 2025, emitido sem quaisquer ressalvas, bem como as informações e 
esclarecimentos prestados por representantes da Companhia, no decorrer do exercício, os membros do 
Conselho Fiscal, abaixo-firmados, no uso de suas atribuições legais, concluíram, por unanimidade, que as 
demonstrações financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, e os demais documentos 
acima, estão adequadamente apresentados em seus aspectos relevantes, e opinam que estão em 
condições de serem apreciados pelos Acionistas em Assembleia Geral Ordinária.  

 
 

 
Salvador, 06 de março de 2025. 
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